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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA MME Nº 136, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Estabelece as Diretrizes e a Sistemática para a
realização dos Leilões para Contratação de Potência
Elétrica, a partir de novos sistemas de armazenamento
de energia em baterias, denominados "Leilão de
Reserva de Capacidade na forma de Potência, por
meio de novos sistemas de armazenamento de energia
em baterias com conteúdo nacional, de 2026 - LRCAP
de 2026 - Armazenamento Nacional" e "Leilão de
Reserva de Capacidade na forma de Potência, por
meio de novos sistemas de armazenamento de energia
em baterias, de 2026 - LRCAP de 2026 -
Armazenamento".

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 3º e 3º-A, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 10.707,
de 28 de maio de 2021, e o que consta do Processo nº 48360.000272/2024-22, resolve:

Art. 1º Esta Portaria Normativa estabelece as Diretrizes e a Sistemática para a
realização dos Leilões para Contratação de Potência Elétrica, a partir de novos sistemas de
armazenamento que acrescentem potência elétrica ao Sistema Interligado Nacional - SIN, por
meio de baterias, denominados:

I - Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência, por meio de novos
sistemas de armazenamento de energia em baterias - SAEs com conteúdo nacional, de 2026 -
LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional; e

II - Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência, por meio de novos
sistemas de armazenamento de energia em baterias - SAEs, de 2026 - LRCAP de 2026 -
Armazenamento.

§ 1º Os Leilões têm o objetivo de garantir a continuidade do fornecimento de
energia elétrica, com vistas ao atendimento da necessidade de potência requerida pelo SIN,
por meio da contratação de sistemas de armazenamento de energia em baterias
eletroquímicas - SAEs.

§ 2º No LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional, será negociado o Produto
Potência Armazenamento 2028 A, em que o compromisso de entrega consiste em
disponibilidade de potência, em MW, no qual poderão participar SAEs que atendam aos
requisitos mínimos de nacionalização, conforme os critérios estabelecidos no Regulamento de
Credenciamento de Sistemas Estacionários de Armazenamento de Energia em Baterias, no
âmbito do Sistema-CFI do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 3º No LRCAP de 2026 - Armazenamento, será negociado o Produto Potência
Armazenamento 2028 B, em que o compromisso de entrega consiste em disponibilidade de
potência, em MW, no qual poderão participar SAEs.

§ 4º A realização do Leilão de que trata o § 3º observará a capacidade produtiva
nacional apurada para o § 2º e a quantidade definida para atendimento às necessidades de
potência do Sistema Interligado Nacional - SIN.

CAPÍTULO I
DOS LEILÕES DE RESERVA DE CAPACIDADE NA FORMA DE POTÊNCIA DE 2026 -

LRCAP DE 2026 - ARMAZENAMENTO NACIONAL E LRCAP DE 2026 - ARMAZENAMENTO
Art. 2º O montante total de Reserva de Capacidade a ser contratado será definido

pelo Ministério de Minas e Energia, com base em estudos da Empresa de Pesquisa Energética
- EPE e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, respeitados os critérios gerais de
garantia de suprimento estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE.

Art. 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá promover, direta ou
indiretamente, os Leilões de que trata o art. 1º, em conformidade com as Portarias nº
514/GM/MME, de 2 de setembro de 2011, nº 102/GM/MME, de 22 de março de 2016, na
presente Portaria e com outras que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério de Minas e
Energia.

Parágrafo único. Dos Leilões de que trata o art. 1º, o LRCAP de 2026 -
Armazenamento Nacional deverá ser realizado em 2 de dezembro de 2026 e o LRCAP de 2026
- Armazenamento deverá ser realizado em 4 de dezembro de 2026, observando o disposto no
art. 1º, § 4º.

Art. 4º Os SAEs participantes dos produtos de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 1º
deverão atender aos seguintes requisitos.

§ 1º Poderão participar novos SAEs:
I - que venham a ser conectados diretamente ao ponto de conexão do SIN, sem

compartilhamento de instalações de interesse restrito com outros agentes; ou
II - que venham a ser instalados no mesmo ponto de conexão ao SIN de outros

agentes, compartilhando as respectivas instalações de interesse restrito.
§ 2º Os empreendimentos contratados deverão atender, conforme definições do

ONS, à totalidade dos despachos de recarga e descarga dos SAEs estabelecidos na
programação diária da operação e na operação em tempo real do SIN.

§ 3º O compromisso de entrega da disponibilidade de potência máxima é de
quatro horas por ciclo completo, com até dois ciclos completos diários, limitado a 366 ciclos
completos anuais, observado o inciso IV do § 5º do art. 9º, ficando garantido o tempo de
recarga conforme os §§ 10 e 11, bem como as condições estabelecidas no § 2º.

§ 4º O ONS poderá despachar o recurso por mais de quatro horas por ciclo
completo, observado o limite máximo de doze horas, com potência em valores
proporcionalmente inferiores e compatíveis com a energia efetivamente disponível ao longo
do período de despacho.

§ 5º Considera-se ciclo completo a soma de um ou mais ciclos parciais cujo total de
energia descarregada do SAE corresponda à potência contratada no Contrato de Potência de
Reserva de Capacidade - CRCAP, em MW, multiplicada por quatro horas, consideradas as
perdas declaradas e verificadas no Ponto de Medição Individual - PMI.

§ 6º O Ponto de Medição Individual - PMI corresponde ao primeiro ponto do
sistema de interesse restrito no qual é possível a identificação individualizada da injeção e do
consumo do empreendimento, levando-se em consideração as possíveis expansões no
sistema de interesse restrito, inclusive aquelas que envolvam o compartilhamento de
infraestrutura com outros agentes, sem que quaisquer expansões impliquem na necessidade
de alteração do PMI.

§ 7º O PMI poderá não coincidir com o ponto de conexão conforme configuração
das instalações e critérios do ONS e CCEE.

§ 8º A totalidade da potência efetivamente contratada deverá ser integralmente
disponibilizada para despacho do ONS, sendo a definição da profundidade de descarga (Depth
of Discharge - DoD) de exclusiva responsabilidade do empreendedor.

§ 9º Não deverá haver restrições quanto ao tempo de permanência do sistema em
estado de espera, sem realização de carga ou descarga, tampouco limites compulsórios de
profundidade de descarga (Depth of Discharge - DoD), devendo tais parâmetros não impor
restrições adicionais à programação e à operação do SIN, bem como não conflitar com os
demais requisitos estabelecidos.

§ 10. Os SAEs deverão possuir capacidade para realizar recarga completa, de 0% a
100% da disponibilidade contratada, em um intervalo máximo de seis horas, devendo estar
contido neste período o tempo de repouso inerente ao processo de carga e de descarga.

§ 11. Serão permitidas recargas parciais e o tempo máximo admissível de recarga
deverá ser proporcional à fração da disponibilidade contratada a ser recomposta, observado o
intervalo máximo para recarga completa disposto no § 10.

§ 12. Observado o cumprimento do disposto no § 1º do art. 1º e ao § 3º do art. 4º,
os SAEs poderão ser utilizados para ampliar a flexibilidade e a segurança operativa do SIN,
inclusive para mitigar excedentes sistêmicos de energia e para o gerenciamento de restrições
nas etapas da programação diária da operação e na operação em tempo real do SIN, mediante
despacho do ONS, mesmo quando instalados no sistema de distribuição.

§ 13. Os SAEs deverão manter disponíveis e de forma contínua os recursos
estabelecidos na Nota Técnica do ONS e da EPE referente aos Requisitos Técnicos Mínimos
para a Conexão de Sistemas de Armazenamento de Energia via Baterias e suas revisões,
inclusive quanto às funcionalidades de grid-forming, permanecendo em operação e
sincronizados ao sistema, ainda que não estejam em processo de recarga ou de descarga.

§ 14. Na programação da recarga de que trata o § 2º, o ONS deverá buscar a
minimização do custo total de operação do SIN, observadas as condições sistêmicas.

Art. 5º Pela disponibilidade da potência contratada, o titular do empreendimento
fará jus à Receita Fixa, em R$/ano, a ser paga em doze parcelas mensais, as quais poderão ser
reduzidas conforme a apuração do desempenho operativo em meses anteriores.

§ 1º A apuração do desempenho operativo será realizada em base mensal,
observando a efetiva disponibilidade do empreendimento.

§ 2º Fica alocado ao empreendedor o risco relativo à incerteza de despacho do seu
empreendimento pelo ONS, inclusive no que se refere à quantidade de partidas e paradas,
bem como ao tempo de operação, à quantidade de potência injetada e à recarga do sistema
de armazenamento.

§ 3º O despacho dos empreendimentos contratados obedecerá aos critérios
estabelecidos nos Procedimentos de Rede.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO E DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
Art. 6º Os empreendedores que pretenderem propor a inclusão de projetos de

SAEs no LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e LRCAP de 2026 - Armazenamento
deverão requerer o Cadastramento e a Habilitação Técnica dos respectivos projetos à EPE,
encaminhando a Ficha de Dados constante do Sistema de Acompanhamento de
Empreendimentos de Geração de Energia - AEGE e demais documentos, conforme instruções
disponíveis na internet, no sítio www.epe.gov.br, bem como a documentação referida na
Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016.

§ 1º O prazo para Cadastramento e entrega de documentos se iniciará às doze
horas de 15 de junho de 2026 até às doze horas de 31 de julho de 2026.

§ 2º Excepcionalmente, no âmbito do LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional
e LRCAP de 2026 - Armazenamento, não se aplica o disposto no art. 4º, § 3º, incisos VIII e IX,
da Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016, não sendo considerado requisito para
a Habilitação Técnica a apresentação de Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI ou
Licença de Operação - LO do SAE, observado o § 3º.

§ 3º O Edital definirá o prazo para obtenção do licenciamento ambiental dos SAEs
que se sagrarem vencedores no certame.

§ 4º Os empreendimentos de geração de energia que compartilhem as instalações
de interesse restrito com os SAEs não serão objeto de análise e habilitação técnica pela EPE.

Art. 7º Não serão Habilitados Tecnicamente pela EPE os seguintes
empreendimentos:

I - que não atendam às condições para Cadastramento e Habilitação Técnica
estabelecidas pela Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016, e pelas Instruções a
serem publicadas pela EPE, observadas as demais condicionantes e exceções dispostas nesta
Portaria Normativa;

II - SAEs cujo Custo Variável Unitário - CVU seja superior a zero;
III - SAEs com disponibilidade de potência máxima inferior a 30 MW;
IV - SAEs com capacidade de operação contínua com disponibilidade de potência

máxima inferior a 4 (quatro) horas consecutivas;
V - empreendimentos cujo Barramento Candidato, de que trata o art. 2º, inciso VI,

da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, tenha capacidade remanescente para
escoamento inferior à respectiva potência injetada e à necessária para a recarga;

VI - SAEs cuja eficiência total (Roundtrip Efficiency - RTE) seja inferior a 85%
referenciada ao PMI, ao longo do horizonte contratual;

VII - SAEs com tempo máximo de recarga completa superior a seis horas
consecutivas;

VIII - SAEs que não atendam aos requisitos mínimos para a conexão definidos na
Nota Técnica do ONS e da EPE de Requisitos Técnicos Mínimos para a Conexão de Sistemas de
Armazenamento de Energia via Baterias e suas revisões, incluindo os requisitos de grid-
forming; e

IX - SAEs que não atestem conformidade com os requisitos de segurança
operacional exigidos pelas normas aplicáveis, bem como nas instruções de Cadastramento da
EPE.

§ 1º O Edital deverá prever a forma de apuração da eficiência total (Roundtrip
Efficiency - RTE), com base nas medições efetuadas no PMI.

§ 2º O empreendedor deverá empregar baterias novas, cabendo ao Edital
disciplinar a matéria ou estabelecer disposições a respeito.

Art. 8º Para o cálculo da disponibilidade de potência dos SAEs candidatos, será
considerada a disponibilidade máxima do sistema de baterias, conforme disposto no § 3º do
art. 4º do ANEXO I da Sistemática estabelecida nesta Portaria, utilizando os parâmetros do
projeto a ser habilitado tecnicamente pela EPE.

CAPÍTULO III
DO EDITAL E DOS CONTRATOS
Art. 9º Caberá à ANEEL elaborar o Edital, seus Anexos e os respectivos CRCAPs,

bem como adotar as medidas necessárias para a promoção do LRCAP de 2026 -
Armazenamento Nacional e do LRCAP de 2026 - Armazenamento.

§ 1º A ANEEL deverá disciplinar as regras aplicáveis para o acesso ao sistema de
transmissão e de distribuição de energia elétrica, compreendendo os aspectos de conexão e
de uso, assim como outros ajustes regulatórios necessários à integração dos SAEs ao sistema
elétrico.

§ 2º Serão negociados CRCAPs com prazo de suprimento de:
I - quinze anos para o Produto Potência Armazenamento 2028 A, de que trata o

art. 1º, § 2º; e
II - quinze anos para o Produto Potência Armazenamento 2028 B, de que trata o

art. 1º, § 3º.
§ 3º O início de suprimento dos CRCAPs ocorrerá:
I - em 1º de agosto de 2028, para o Produto Potência Armazenamento 2028 A, de

que trata o art. 1º, § 2º; e
II - em 1º de agosto de 2028, para o Produto Potência Armazenamento 2028 B, de

que trata o art. 1º, § 3º.
§ 4º Os CRCAPs negociados nos Leilões de que trata o art. 1º deverão atender às

seguintes Diretrizes:
I - os vendedores farão jus à remuneração resultante dos Leilões após o início de

suprimento e após a entrada em operação comercial do empreendimento;
II - o cálculo da Receita Fixa - RF será de exclusiva responsabilidade do vendedor e

deverá abranger, entre outros:
a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) custos relativos à implantação de equipamentos que atendam às exigências

regulatórias e operacionais, incluindo a obrigação de implantação de equipamentos que
atendam aos requisitos técnicos para operação estabelecidos pela EPE e pelo ONS na Nota
Técnica de Requisitos Técnicos Mínimos para a Conexão de Sistemas de Armazenamento de
Energia via Baterias e suas revisões, o que inclui os requisitos de grid-forming;

c) custos de descomissionamento, obrigações socioambientais e descarte
ambiental;

d) os custos de conexão ao Sistema de Transmissão e Distribuição;
e) o custo de Uso do Sistema de Transmissão ou Distribuição;
f) os custos de Operação e Manutenção - O&M;
g) os custos de seguro e garantias do empreendimento e compromissos

financeiros do vendedor;
h) tributos e encargos diretos e indiretos;
i) os custos decorrentes da obrigação de disponibilidade para despacho a critério

do ONS, inclusive o disposto no inciso IV do § 5º;
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j) os custos decorrentes da obrigação de manutenção, ao longo de todo o
contrato, da disponibilidade da potência contratada e da eficiência total (Roundtrip Efficiency
- RTE), incluindo eventuais reinvestimentos para troca de módulos de baterias, aquisição de
novos inversores compatíveis, dentre outros; e

k) os encargos setoriais pela energia consumida e injetada, conforme
regulamentação da ANEEL.

III - a Receita Fixa terá como base de referência o mês anterior à data de
publicação desta Portaria Normativa, e será calculada levando em conta o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA; e

IV - os contratos deverão conter, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis,
cláusulas de abatimento ou ressarcimento da Receita Fixa por indisponibilidade ou não
entrega da potência requerida, de acordo com as Diretrizes estabelecidas nesta Portaria
Normativa.

§ 5º Os CRCAPs deverão prever que:
I - o vendedor deverá cumprir com sua obrigação de disponibilidade de potência,

ressalvados os casos descritos no inciso II;
II - as indisponibilidades programadas do empreendimento deverão ocorrer em

períodos previamente acordados com o ONS, conforme definido nos Procedimentos de
Rede;

III - sejam atendidos integralmente o despacho da descarga do sistema de
armazenamento na programação diária ou na operação em tempo real, bem como a
realização da recarga conforme programado ou comandado pelo ONS; e

IV - a receita fixa associada à contratação dos sistemas de armazenamento no
LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e no LRCAP de 2026 - Armazenamento, prevista
pelo vendedor, seja suficiente para remunerar integralmente todo e qualquer uso que o ONS
fizer dos empreendimentos vencedores destes Leilões com observância dos compromissos de
disponibilidade definidos no art. 4º, sem geração de receitas adicionais fora do CRCAP.

V - o empreendedor deverá garantir que os sistemas de armazenamento sejam
plenamente operáveis em conjunto com outros equipamentos dotados de controle ativo
previamente conectados ao sistema em sua proximidade elétrica, implementando, quando
necessário, os sistemas e interfaces que viabilizem a troca de informações e a coordenação
das estratégias de controle, de modo a evitar interações adversas identificadas na etapa de
integração à rede.

VI - o atendimento ao disposto no inciso V será comprovado na forma prevista no
Edital e nos Procedimentos de Rede, inclusive quanto a critérios de aceitação, testes e
validação de desempenho, quando aplicável.

§ 6º A energia utilizada no carregamento e a injetada pelos SAEs serão liquidadas
no Mercado de Curto Prazo - MCP ao Preço da Liquidação das Diferenças - PLD, e os resultados
positivos e negativos dessa liquidação serão destinados à Conta de Potência para Reserva de
Capacidade - CONCAP, observado o limite de custeio estabelecido no § 8º.

§ 7º O montante de energia utilizada no carregamento a ser custeada pela
CONCAP ficará limitado ao quociente entre a energia injetada e a eficiência total de que trata
o inciso VI do art. 7º.

§ 8º O montante de energia utilizada no carregamento que exceder aquele de que
trata o § 7º será custeado pelo empreendedor.

§ 9º O custeio da energia relativa às perdas elétricas do sistema de interesse
restrito do PMI até o barramento da subestação de conexão do empreendimento ao SIN é de
exclusiva responsabilidade do empreendedor.

§ 10. Os CRCAPs deverão prever as seguintes penalidades, sem prejuízo de outras
a serem definidas pela ANEEL:

I - pelo não atendimento aos compromissos de entrega de disponibilidade de
potência negociados no LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e no LRCAP de 2026 -
Armazenamento;

II - pelo não atendimento ao despacho centralizado, tanto para carregamento
quanto para injeção, nas condições definidas pelo ONS; e

III - extinção contratual pelo não atendimento aos requisitos mínimos de
nacionalização do SAE firmados no momento da assinatura dos CRCAPs, nos termos do
disposto no art. 10.

§ 11. Os CRCAPs deverão prever a possibilidade de solicitação de antecipação da
entrada em operação comercial, total ou parcial, com consequente antecipação do início de
suprimento do CRCAP junto à ANEEL, condicionada à avaliação e à concordância do Comitê de
Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE para a nova data de início de suprimento, desde que
sejam atendidas as seguintes condições:

I - a existência de benefícios técnicos e/ou financeiros para o SIN da antecipação
solicitada; e

II - o atendimento aos requisitos sistêmicos para a entrada em operação
comercial, inclusive a disponibilidade de conexão na nova data de suprimento.

§ 12. A Receita Fixa dos CRCAPs será reajustada, anualmente, pela variação
correspondente do IPCA.

§ 13. É exigida a contratação de Montantes de Uso do Sistema de Transmissão ou
de Distribuição para permitir a descarga e a recarga total do SAE, conforme regulamentação
da ANEEL.

§ 14. A ANEEL poderá disciplinar em Edital regras diferenciadas para o aporte de
garantias entre os Leilões de que trata o art. 1º.

CAPÍTULO IV
DO REQUISITO MÍNIMO DE NACIONALIZAÇÃO
Art. 10. Para os empreendimentos participantes do Produto Potência

Armazenamento 2028 A do LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional, deverão ser
comprovados os requisitos mínimos de nacionalização do SAE, conforme requisitos e critérios
específicos estabelecidos no Regulamento de Credenciamento de Sistemas Estacionários de
Armazenamento de Energia em Baterias, no âmbito do Sistema-CFI do BNDES.

§ 1º A assinatura do CRCAP ficará condicionada à apresentação, perante a ANEEL ,
de documentação comprobatória, emitida pelo BNDES, do credenciamento do SAE em
baterias no CFI do BNDES, observado os requisitos e critérios específicos de nacionalização
vigentes no Regulamento Setorial para o Credenciamento de Sistemas Estacionários de
Armazenamento de Energia em Baterias, na data de publicação desta Portaria.

§ 2º Os requisitos e critérios de que trata o § 1º encontram-se publicados no
Regulamento de Credenciamento de Sistemas Estacionários de Armazenamento de Energia
em Baterias, no sítio eletrônico do BNDES e referem-se à Etapa 1, sendo possível optar por
uma das quatro rotas de credenciamento previstas nesta Etapa.

§ 3º Durante a fase de implantação, o empreendedor deverá comprovar, no
BNDES, a utilização do SAE em baterias devidamente credenciado no Sistema CFI do BNDES,
cabendo ao BNDES o envio à ANEEL da certidão de comprovação, nas datas estabelecidas pela
Agência para a conferência dessas comprovações.

§ 4º A não comprovação do disposto no § 3º ensejará penalidades editalícias,
implicando a extinção do CRCAP, nos termos do contrato e da regulamentação aplicável, sem
prejuízo da possibilidade de aplicação de penalidades ao fornecedor por parte do BNDES,
conforme regulamento.

§ 5º O credenciamento CFI não obriga a utilização de recursos de financiamento
do BNDES para os empreendimentos participantes do certame de que trata esta Portaria,
podendo os proponentes vendedores, a seu exclusivo critério, optar por fontes de
financiamento distintas.

CAPÍTULO V
DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO
Art. 11. Para fins de classificação dos lances do LRCAP de 2026 - Armazenamento

Nacional e LRCAP de 2026 - Armazenamento, será considerada a Capacidade Remanescente
do SIN para Escoamento, nos termos das Diretrizes Gerais estabelecidas na Portaria
GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, na Portaria Normativa MME nº 129, de 24 de
abril de 2026 e do Decreto nº 12.772, de 5 de dezembro de 2025.

§ 1º Fica dispensada a apresentação do Parecer de Acesso ou documento
equivalente, previstos no art. 4º, § 3º, inciso V, da Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março
de 2016, para os empreendimentos cuja potência elétrica será objeto de CRCAP, quando o
Ponto de Conexão do Empreendimento ao SIN se enquadrar como Instalação de Rede Básica,
Demais Instalações de Transmissão - DIT ou Instalação de Transmissão de Interesse Exclusivo
de Centrais de Geração para Conexão Compartilhada - ICG, nos termos do Decreto nº 2.655,
de 2 de julho de 1998.

§ 2º Não serão permitidas, para fins de Habilitação Técnica, alterações do Ponto
de Conexão do empreendimento ao SIN indicado no ato do Cadastramento para o LRCAP de
2026 - Armazenamento Nacional e para o LRCAP de 2026 - Armazenamento, não se aplicando
o disposto no art. 3º, §§ 8º e 9º, da Portaria MME nº 444, de 25 de agosto de 2016.

§ 3º Não serão permitidas, para fins de Habilitação Técnica, alterações da Potência
Injetável Total declarada no ato do Cadastramento para o LRCAP de 2026 - Armazenamento
Nacional e para o LRCAP de 2026 - Armazenamento.

§ 4º A Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento prevista no art. 2º, inciso XVI, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de
2016, deverá ser publicada até 30 de setembro de 2026, não se aplicando o prazo previsto no
art. 3º, § 5º, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016.

§ 5º Exclusivamente no LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e no LRCAP de
2026 - Armazenamento, não se aplica o disposto no art. 4º, §§ 1º e 2º, incisos I e II, da Portaria
GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, devendo, na expansão da Rede Básica, DIT e ICG,
serem consideradas as instalações outorgadas pela ANEEL até a data de realização da Reunião
Ordinária do CMSE realizada no mês de encerramento do Cadastramento, desde que a
previsão de data de operação comercial seja anterior às datas do início do suprimento
contratual.

§ 6º As instalações de que trata § 5º serão consideradas nas respectivas datas de
tendência homologadas pelo CMSE na reunião ordinária realizada no mês de encerramento do
Cadastramento.

§ 7º As instalações de que trata o § 5º não incluídas no Acompanhamento de
Obras da Expansão da Transmissão serão consideradas em suas respectivas datas
contratuais.

§ 8º Exclusivamente para os Leilões de que trata o art. 1º, não se aplica o disposto
no art. 6º, incisos II e III, alíneas "a" e "b", da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de
2016, devendo, para fins de configuração da geração, serem considerados:

I - os empreendimentos de geração vencedores de leilões de contratação de
energia elétrica e de reserva de capacidade precedentes; e

II - os empreendimentos para fins de atendimento ao Ambiente de Contratação
Livre - ACL, desde que o empreendedor tenha celebrado, até o prazo final de Cadastramento,
um dos seguintes documentos:

a) Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, para o acesso à Rede
Básica; ou

b) Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, para o acesso aos Sistemas
de Distribuição.

§ 9º Para o LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e para o LRCAP de 2026 -
Armazenamento, não se aplica o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Portaria GM/MME nº
444, de 25 de agosto de 2016, devendo, para fins de configuração da geração utilizada na
definição da Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento, para os empreendimentos
de que trata o art. 6º, inciso II, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016,
monitorados pelo CMSE, serem consideradas as datas de tendência homologadas pelo CMSE
na Reunião Ordinária a ser realizada no mês do término do Cadastramento.

§ 10. O cálculo da Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento será
realizado considerando os cenários energéticos que foram utilizados pela EPE e pelo ONS para
a definição do déficit de potência, sendo observadas as restrições sistêmicas para o
descarregamento dos sistemas de armazenamento.

§ 11. Para a avaliação da capacidade de carregamento dos sistemas de
armazenamento, serão considerados cenários operativos representativos para o atendimento
à carga, distintos dos cenários de descarregamento, de modo a identificar possíveis restrições
para o carregamento, além de refletir condições sistêmicas em que o carregamento contribua
positivamente para a operação eletroenergética do SIN.

§ 12. A Nota Técnica de Metodologia, Premissas e Critérios para a Definição da
Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento pela Rede Básica, DIT e ICG deverá conter
o detalhamento dos cenários de que tratam os §§ 10 e 11.

§ 13. Para cada Barramento Candidato será calculada a Capacidade Remanescente
do SIN para Escoamento, considerando o cenário descrito no § 10 para descarregamento dos
sistemas de armazenamento, bem como avaliar as condições sistêmicas para o carregamento
desses sistemas em cenários operativos distintos, com vistas à validação de sua viabilidade,
podendo a Capacidade Remanescente previamente calculada para o descarregamento ser
reduzida ou anulada, caso sejam identificadas restrições que inviabilizem ou limitem o
carregamento do SAE.

§ 14. As violações oriundas da superação da capacidade de interrupção de
corrente de curto-circuito simétrico de disjuntores, atribuíveis exclusivamente aos produtos
negociados nos Leilões de que trata o art. 1º, constituirão fator impeditivo para o
estabelecimento da Capacidade Remanescente, caso não haja recomendação para a
substituição dos equipamentos superados com previsão de conclusão até o ano do produto
em análise ou quando não haja viabilidade técnica para substituição, devendo ser explicitado
e justificado na Nota Técnica de Quantitativos da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento os casos de:

I - subestações que apresentarem violações que acarretam a limitação das
Capacidades Remanescentes dos barramentos; e

II - subestações que apresentam recomendações de substituição de disjuntores e
de equipamentos superados, as quais existam solução com conclusão prevista até o ano do
produto em análise, pois serão indicadas como condicionantes para efetiva entrada em
operação dos empreendimentos associados aos respectivos barramentos candidatos.

§ 15. No âmbito das análises da Capacidade Remanescente do SIN para
Escoamento, não serão consideradas proposições de alternativas técnicas distintas da
substituição dos equipamentos para a mitigação das superações por corrente de curto-circuito
de que trata o § 14.

§ 16. O ONS encaminhará ao Ministério de Minas e Energia, em até 30 (trinta) dias
a contar da realização do LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional, relatório que detalhe a
eventual necessidade de reforços causados exclusivamente por violações por superação de
nível de curto-circuito decorrentes da contratação de novos empreendimentos nos certames
de que trata o art. 1º, para fins de inclusão no Plano de Outorgas de Transmissão de Energia
Elétrica - POTEE.

§ 17. O Edital deverá dispor expressamente acerca da alocação dos custos
decorrentes dos reforços de que trata o § 16.

Art. 12. Para fins de realização dos Leilões de que trata o art. 1º, dos quantitativos
de Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento serão descontados os montantes
associados aos empreendimentos vencedores de Temporadas de Acesso, de que trata o
Decreto nº 12.772, de 5 de dezembro de 2025 e a Portaria Normativa MME nº 129, de 24 de
abril de 2026, realizados anteriormente aos certames.

Art. 13. O Edital deverá conter os requisitos técnicos de conexão ao sistema de
transmissão para os SAEs definidos pelo ONS e pela EPE na Nota Técnica de Requisitos
Técnicos Mínimos para a Conexão de Sistemas de Armazenamento de Energia via Baterias e
suas revisões.

Art. 14. Para fins de realização do LRCAP de 2026 - Armazenamento, de que trata
o inciso II do art. 1º, serão subtraídos dos quantitativos de Capacidade Remanescente do SIN
para Escoamento os montantes associados aos empreendimentos que tenham se sagrado
vencedores no LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional.

Art. 15. Nos Leilões de que trata o art. 1º desta Portaria Normativa, não se aplica o
disposto no art. 9º da Portaria GM/MME nº 514, de 2 de setembro de 2011, mantido o disposto
no seu art. 7º, mesmo nos casos de indisponibilidade, na data de início de suprimento contratual
de potência, das instalações de uso do âmbito de transmissão, necessárias para o carregamento
e o descarregamento por empreendimento apto a entrar em operação comercial, bem como
nos casos de ausência de Capacidade Remanescente do SIN para escoamento.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Os empreendedores poderão modificar as características técnicas do

empreendimento após a sua outorga, observadas as Diretrizes definidas pela Portaria
GM/MME nº 481, de 26 de novembro de 2018.

Parágrafo único. É vedada a alteração de características técnicas que:
I - comprometa o montante de disponibilidade de potência comercializado nos

Leilões;
II - resulte em modificação do ponto de conexão que altere a elegibilidade do

projeto à bonificação de localização de que trata o § 3º do art. 17;
III - implique no descumprimento dos requisitos técnicos para operação

estabelecidos pelo ONS e pela EPE na Nota Técnica de Requisitos Técnicos Mínimos para a
Conexão de Sistemas de Armazenamento de Energia via Baterias e suas revisões; ou

IV - implique alteração que comprometa a elegibilidade do empreendimento aos
requisitos mínimos de nacionalização do SAE em baterias previstos no art. 10.

Art. 17. A Sistemática a ser aplicada na realização dos Leilões de que trata o art. 1º
desta Portaria Normativa é aquela estabelecida no ANEXO I desta Portaria.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, a realização do LRCAP de 2026 -
Armazenamento Nacional, previsto no art. 1º, inciso I, deverá anteceder à realização do LRCAP
de 2026 - Armazenamento, de que trata o art. 1º, inciso II, devendo ser prevista a aceitação de
propostas para os Produtos constantes nos §§ 2º e 3º do art. 1º, em que o compromisso de
entrega consiste em disponibilidade de potência, em MW, no qual poderão participar novos
SAEs, conforme o estabelecido no art. 4º, § 1º.

§ 2º Os pontos de conexão ao SIN cujas implantações de novos SAEs proporcionam
benefícios sistêmicos adicionais associados à prestação de serviços elétricos, descritos na Nota
Técnica da EPE de Proposta de Metodologia Locacional para Sistemas de Armazenamento por
Baterias - LRCAP Armazenamento, de novembro de 2025, estão referidos no ANEXO II.

§ 3º Os SAEs, quando conectados aos pontos de conexão descritos no ANEXO II,
farão jus, exclusivamente para fins de competitividade nos Leilões mencionados no art. 1º, à
redução do preço de disponibilidade de potência, mediante a aplicação de uma constante de
bonificação de localização (ß) definida nos termos do § 12 do art. 2º do ANEXO I desta
Portaria, com base em estudos elaborados pela EPE.

Art. 18. Aplica-se a Portaria GM/MME nº 102, de 22 de março de 2016 ao LRCAP
de 2026 - Armazenamento Nacional e LRCAP de 2026 - Armazenamento.

Art. 19. Esta Portaria Normativa entra em vigor e produz efeitos na data de sua
publicação.

GUSTAVO CERQUEIRA ATAIDE

ANEXO I

SISTEMÁTICA DOS LEILÕES PARA CONTRATAÇÃO DE POTÊNCIA ELÉTRICA, A PARTIR
DE NOVOS SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO QUE ACRESCENTEM POTÊNCIA ELÉTRICA AO
SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL - SIN, DENOMINADOs "LEILÃO DE RESERVA DE CAPAC I DA D E
NA FORMA DE POTÊNCIA, POR MEIO DE NOVOS SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO DE ENERGIA
EM BATERIAS DE PRODUÇÃO NACIONAL, DE 2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento
NACIONAL" e "LEILÃO DE RESERVA DE CAPACIDADE NA FORMA DE POTÊNCIA, POR MEIO DE
NOVOS SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO DE ENERGIA EM BATERIAS, DE 2026 - LRCAP de 2026
- Armazenamento"

O ANEXO I estabelece a SISTEMÁTICA para o Leilão de Reserva de Capacidade na
forma de Potência, por meio de sistemas de armazenamento de energia em baterias de
produção nacional, de 2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e para o Leilão de
Reserva de Capacidade na forma de Potência, por meio de sistemas de armazenamento de
energia em baterias, de 2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES
Art. 1º Aplicam-se ao presente Anexo os termos técnicos e expressões cujos

significados correspondem às seguintes definições:
I - ACL: Ambiente de Contratação Livre;
II - ACR: Ambiente de Contratação Regulada;
III - AGENTE CUSTODIANTE: instituição financeira responsável pelo recebimento,

custódia e eventual execução das GARANTIAS DE PROPOSTA e FIEL CUMPRIMENTO por
determinação expressa da ANEEL;

IV - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;
V - ÁREA DO SIN: conjunto de SUBÁREA(S) DO SIN que concorre(m) pelos mesmos

recursos de transmissão;
VI - BARRAMENTO CANDIDATO: Barramento da Rede Básica, Demais Instalações

de Transmissão - DIT e Instalações de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de
Geração para Conexão Compartilhada - ICG, cadastrado como Ponto de Conexão por meio do
qual um ou mais empreendimentos de geração ou armazenamento acessam diretamente o
Sistema de Transmissão ou indiretamente por meio de Conexão no Sistema de Distribuição,
nos termos do art. 2º, inciso VI, da Portaria MME nº 444, de 25 de agosto de 2016;

VII - CAPACIDADE: capacidade de escoamento de energia elétrica de uma
SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, de um BARRAMENTO CANDIDATO, de uma SUBÁREA DO SIN
ou de uma ÁREA DO SIN, expressa em Megawatt (MW), calculada nos termos das DIRE T R I Z ES ,
do EDITAL e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS E
CRITÉRIOS, bem como das informações de HABILITAÇÃO TÉCNICA dos EMPREENDIMENTOS
realizada pela EPE;

VIII - CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO: capacidade
remanescente de escoamento de energia elétrica dos Barramentos da Rede Básica, DIT e ICG,
considerando a CAPACIDADE das SUBESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO e dos BARRAMENTOS
CANDIDATOS, das SUBÁREAS DO SIN e das ÁREAS DO SIN, expressa em Megawatt (MW), nos
termos das DIRETRIZES, do EDITAL e da NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA CAPACI DA D E
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO;

IX - CCEE: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica;
X - CRCAP: Contrato de Potência de Reserva de Capacidade, constante do

EDITAL;
XI - DECREMENTO MÍNIMO: resultado da aplicação do DECREMENTO PERCENTUAL

ao PREÇO CORRENTE, com arredondamento, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano);

XII - DECREMENTO PERCENTUAL: percentual que, com duas casas decimais,
aplicado ao PREÇO CORRENTE com arredondamento, resultará no valor do DECREMENTO
MÍNIMO;

XIII - DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE ACESSO: documento a ser emitido pelo ONS aos
agentes que obtiverem sucesso na TEMPORADA DE ACESSO, que viabilizará a assinatura do
Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST;

XIV - DIRETRIZES: Diretrizes do Ministério de Minas e Energia para realização do
L E I L ÃO ;

XV - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA: montante de potência associada aos
EMPREENDIMENTOS habilitados para o LEILÃO, calculada considerando a POTÊNCIA, o
MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE POTÊNCIA, e o fator de capacidade máximo,
nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, para o atendimento das
necessidades do SIN, expressa em Megawatt (MW), com três casas decimais;

XVI - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA: montante de DISPONIBILIDADE
DE POTÊNCIA ofertado no LEILÃO para o respectivo PRODUTO, expressa em Megawatt (MW),
com três casas decimais;

XVII - EDITAL: documento emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, que estabelece as regras do LEILÃO;

XVIII - EMPREENDIMENTO: sistema de armazenamento, por meio de baterias,
apto a participar do LEILÃO, conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL e na
S I S T E M ÁT I C A ;

XIX - EMPREENDIMENTO COM CONTRATO DE USO E CONEXÃO:
EMPREENDIMENTO que tenha celebrado e apresentado, quando da Habilitação Técnica junto
à EPE, os seguintes Contratos:

a) Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão às
Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

b) Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão ao
Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão - CCT,
para o acesso aos Sistemas de Distribuição;

XX - EMPREENDIMENTO SEM CONTRATO DE USO E CONEXÃO: EMPREENDIMENTO
que não tenha celebrado ou apresentado, quando da Habilitação Técnica junto à EPE, os
seguintes Contratos:

a) Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão às
Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

b) Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão ao
Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão - CCT,
para o acesso aos Sistemas de Distribuição;

XXI - ENTIDADE COORDENADORA: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
que terá como função exercer a coordenação do LEILÃO, nos termos do art. 3º do Decreto nº
10.707, de 28 de maio de 2021;

XXII - ENTIDADE ORGANIZADORA: entidade responsável pelo planejamento e
execução de procedimentos inerentes ao LEILÃO, por delegação da ANEEL;

XXIII - EPE: Empresa de Pesquisa Energética;
XXIV - ETAPA: período para submissão ou ratificação de LANCES;
XXV - ETAPA CONTÍNUA: período para submissão de LANCES pelos PROPONENTES

VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL do PRODUTO específico;
XXVI - ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES: ETAPA para ratificação da

DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA associada ao LANCE classificado como OFERTA
MARGINAL e que ultrapasse a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, caso a diferença
entre a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO e o somatório da DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA das OFERTAS ATENDIDAS seja igual ou superior a 30 MW, em
consonância com o disposto no inciso III, art. 7º desta Portaria;

XXVII - ETAPA INICIAL: período para submissão de LANCE para os PRODUTOS,
pelos PROPONENTES VENDEDORES, para classificação por ordem crescente de PREÇO DE
LANCE, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO;

XXVIII - GARANTIAS DE FIEL CUMPRIMENTO: valor a ser aportado junto ao AGENTE
CUSTODIANTE pelos VENCEDORES, conforme estabelecido no EDITAL;

XXIX - GARANTIAS DE PROPOSTA: valor a ser aportado junto ao AGENTE
CUSTODIANTE pelos PARTICIPANTES, conforme estabelecido no EDITAL;

XXX - Grid-forming: operação em modo formador de rede, conforme definido pelo
ONS e pela EPE na Nota Técnica de Requisitos Técnicos Mínimos para a Conexão de Sistemas
de Armazenamento de Energia via Baterias e suas revisões;

XXXI - HABILITAÇÃO TÉCNICA: processo de Habilitação Técnica dos
EMPREENDIMENTOS junto à EPE, nos termos das DIRETRIZES;

XXXII - LANCE: ato irretratável e irrevogável, praticado pelo PROPONENTE
VENDEDOR;

XXXIII - LANCE VÁLIDO: LANCE aceito pelo SISTEMA;
XXXIV - LEILÃO: processo licitatório para compra de potência elétrica e/ou para

outorga de autorização de serviços e instalações de energia elétrica, regido pelo EDITAL e seus
documentos correlatos;

XXXV - MME: Ministério de Minas e Energia;
XXXVI - MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE POTÊNCIA (DP):

quantidade de potência que não poderá ser comercializada no LEILÃO, definida pelo
PROPONENTE VENDEDOR, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, por sua
conta e risco, para contemplar, quando couber, perdas internas e o consumo interno do
EMPREENDIMENTO e estimativa de perdas elétricas desde a referência de sua
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA até o Barramento da Subestação de Conexão do
EMPREENDIMENTO;

XXXVII - NOTA TÉCNICA DE METODOLOGIA, PREMISSAS, CRITÉRIOS E
QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO: Nota Técnica
Conjunta do ONS e da EPE, prevista na Portaria MME nº 444, de 25 de agosto de 2016, nos
termos das DIRETRIZES e do EDITAL;

XXXVIII - NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO
SIN PARA ESCOAMENTO: Nota Técnica do ONS contendo os quantitativos para os
barramentos, subáreas e áreas do SIN, prevista na Portaria MME nº 444, de 25 de agosto de
2016, nos termos das DIRETRIZES e do EDITAL;

XXXIX - OFERTA ATENDIDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA
proveniente de EMPREENDIMENTO que esteja associado a um PREÇO DE LANCE igual ou
inferior ao PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA
ARMAZENAMENTO 2028 A ou do PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 B, ou que
seja necessária para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO;

XL - OFERTA EXCLUÍDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA proveniente de
EMPREENDIMENTO:

a) que não tenha sido ofertada;
b) que não tenha sido classificada na ETAPA INICIAL do LEILÃO, e que não poderá

ser submetida em LANCES na ETAPA CONTÍNUA; ou
c) que não será contratada, na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES.
XLI - OFERTA MARGINAL: corresponde, para o PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO 2028 A ou para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 B, ao
LANCE cuja DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA, complete ou ultrapasse a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO;

XLII- OFERTA NÃO ATENDIDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA
proveniente de EMPREENDIMENTO que esteja associada a um PREÇO DE LANCE superior ao
PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 A
ou do PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 B, ou que não seja necessária para o
atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO;

XLIII - ONS: Operador Nacional do Sistema Elétrico;
XLIV - PARÂMETRO DE DEMANDA DO PRODUTO: parâmetro inserido no SISTEMA

pelo REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, que será utilizado para
determinação da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO na ETAPA CONTÍNUA do
L E I L ÃO ;

XLV - PARTICIPANTES: são os PROPONENTES VENDEDORES;
XLVI - POTÊNCIA: potência de cada EMPREENDIMENTO, nos termos da

HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, expressa em Megawatt (MW);
XLVII - POTÊNCIA INJETADA: máximo valor de potência que o EMPREENDIMENTO é

capaz de exportar para o ponto de conexão, independentemente da DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, expressa em
Megawatt (MW), com três casas decimais;

XLVIII - PREÇO CORRENTE: valor, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano), associado aos LANCES VÁLIDOS praticados no LEILÃO;

XLIX - PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA: valor calculado pelo SISTEMA,
expresso em Reais por Megawatt por ano (R$/MW.ano), que se constituirá no PREÇO DE
LANCE em cada PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO;

L - PREÇO INICIAL: valor ou valores definidos pelo Ministério de Minas e Energia,
expresso em Reais por Megawatt por ano (R$/MW.ano) para os PRODUTOS, nos termos do
EDITAL;

LI - PREÇO DE LANCE: valor, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano) nos PRODUTOS, correspondente à submissão de novos LANCES;

LII - PREÇO DE VENDA FINAL: valor, expresso em Reais por Megawatt por ano
(R$/MW.ano), que constará nas cláusulas comerciais dos CRCAP;

LIII - PRODUTO: produto a ser negociado no LEILÃO;
LIV - PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO: subconjunto de produtos formado

pelo PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 A, a ser negociado no LEILÃO denominado
LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e pelo PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO
2028 B, a ser negociado no LEILÃO denominado LRCAP de 2026 - Armazenamento;

LV - PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 A: produto a ser negociado no LEILÃO,
de que trata o art. 1º, inciso I desta Portaria Normativa, no qual poderão participar EMPREENDIMENTOS
caracterizados como novos sistemas de armazenamento de energia por meio de bateria que atendam
os requisitos mínimos de nacionalização, conforme critérios estabelecidos no Regulamento de
Credenciamento de Sistemas Estacionários de Armazenamento de Energia em Baterias, no âmbito do
Sistema-CFI do BNDES, cujo compromisso de entrega consiste em DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA
OFERTADA, em Megawatt (MW), com início de suprimento em 1º de agosto de 2028;

LVI - PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 B: produto a ser negociado no
LEILÃO, de que trata o art. 1º, inciso II desta Portaria Normativa, no qual poderão participar
EMPREENDIMENTOS caracterizados como novos sistemas de armazenamento de energia por
meio de bateria, cujo compromisso de entrega consiste em DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA
OFERTADA, em Megawatt (MW), com início de suprimento em 1º de agosto de 2028;
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LVII - PROFUNDIDADE DE DESCARGA (Depth of Discharge - DoD): percentual da
capacidade energética efetivamente utilizado pela bateria em um ciclo de descarga em
relação a sua capacidade total contratada;

LVIII - PROPONENTE VENDEDOR: empreendedor apto a ofertar DISPONIBILIDADE
DE POTÊNCIA no LEILÃO, nos termos do EDITAL;

LIX - QUANTIDADE DEFINIDA: montante de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA,
expresso em Megawatt (MW), estabelecido pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, ouvida a
EPE e o ONS, para o atendimento às necessidades de potência do SIN no LRCAP de 2026 -
Armazenamento Nacional e LRCAP de 2026 - Armazenamento;

LX - QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO: montante de DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, expresso em Megawatt (MW),
calculada antes do início da ETAPA CONTÍNUA;

LXI - RECEITA FIXA DO PRODUTO: valor, expresso em Reais por ano (R$/ano),
inserido pelo PROPONENTE VENDEDOR quando da submissão de LANCE no PRODUTO e que,
de sua exclusiva responsabilidade, deverá abranger, entre outros:

a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) custos relativos à implantação de equipamentos que atendam às exigências

regulatórias e operacionais, incluindo a obrigação de implantação de equipamentos que
atendam aos requisitos técnicos para operação estabelecidos pela EPE e pelo ONS na Nota
Técnica de Requisitos Técnicos Mínimos para a Conexão de Sistemas de Armazenamento de
Energia via Baterias e suas revisões, incluindo os requisitos de grid-forming;

c) custos de descomissionamento, obrigações socioambientais e descarte
ambiental;

d) os custos de conexão ao Sistema de Transmissão e Distribuição;
e) o custo de Uso do Sistema de Transmissão ou Distribuição;
f) os custos de Operação e Manutenção - O&M;
g) os custos de seguro e garantias do empreendimento e compromissos

financeiros do vendedor;
h) tributos e encargos diretos e indiretos;
i) os custos decorrentes da obrigação de disponibilidade para despacho a critério

do ONS, inclusive o disposto no inciso IV do §5º do art. 9º desta Portaria;
j) os custos decorrentes da obrigação de manutenção, ao longo de todo o

contrato, da disponibilidade da potência contratada e da eficiência total (Roundtrip Efficiency
- RTE), incluindo eventuais reinvestimentos para troca de módulos de baterias, aquisição de
novos inversores compatíveis, dentre outros; e

k) os encargos setoriais pela energia consumida e injetada, conforme
regulamentação da ANEEL.

LXII - REPRESENTANTE: pessoa(s) indicada(s) para cada uma das instituições para
validação ou inserção de dados no SISTEMA;

LXIII - SISTEMA: sistema eletrônico utilizado para a realização do LEILÃO, mediante
o emprego de recursos de tecnologia da informação e disponibilizado pela Rede Mundial de
Computadores;

LXIV - SISTEMÁTICA: conjunto de regras que definem o mecanismo do LEILÃO,
conforme estabelecido, nos termos do ANEXO I, pelo Ministério de Minas e Energia;

LXV - SUBÁREA DO SIN: subárea da rede elétrica do SIN onde se encontram
Subestação(ões) e Linha(s) de Transmissão;

LXVI - SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO: instalação no âmbito da distribuição por
meio do qual um ou mais EMPREENDIMENTOS acessam o Sistema de Distribuição;

LXVII - TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO: parâmetro, em número de horas, inserido
no SISTEMA pelo REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão
do LEILÃO, que será utilizado para fins de eventual acionamento do TEMPO FINAL PARA
INSERÇÃO DE LANCE;

LXVIII - TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE: período, em minutos, estabelecido pela
ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão do LEILÃO, durante o qual os
PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter ou ratificar os seus LANCES para validação
pelo SISTEMA;

LXIX - TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE: período final, em minutos,
estabelecidos pela ENTIDADE COORDENADORA no curso do LEILÃO, decorrido ao menos o
TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO, durante o qual os EMPREENDEDORES e os PROPONENTES
VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para validação pelo SISTEMA;

LXX - TEMPORADA DE ACESSO: janela periódica na qual os agentes interessados
cadastram formalmente seus montantes de uso em caráter permanente à rede básica ou de
aumento do montante de uso contratado, que serão analisados de forma conjunta e
coordenada pelo ONS; e

LXXI - VENCEDOR: PROPONENTE VENDEDOR que tenha DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA negociada no LEILÃO.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO
Art. 2º A SISTEMÁTICA do LEILÃO possui as características definidas a seguir.
§ 1º O LEILÃO será realizado via SISTEMA, mediante o emprego de recursos de

tecnologia da informação e comunicação via Rede Mundial de Computadores - Internet.
§ 2º São de responsabilidade exclusiva dos representantes dos PROPONENTES

VENDEDORES a alocação e a manutenção dos meios necessários para a conexão, acesso ao
SISTEMA e a participação no LEILÃO, incluindo, mas não se limitando a eles, e meios
alternativos de conexão e acesso a partir de diferentes localidades.

§ 3º O LEILÃO denominado LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional deverá
prever a aceitação de propostas para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 A.

§ 4º O LEILÃO denominado LRCAP de 2026 - Armazenamento deverá prever a
aceitação de propostas para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO 2028 B.

§ 5º O LEILÃO se subdivide nas seguintes etapas:
a) ETAPA INICIAL;
b) ETAPA CONTÍNUA; e
c) ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES.
§ 6º Toda inserção dos dados deverá ser auditável.
§ 7º Iniciado o LEILÃO, não haverá prazo estipulado para encerramento.
§ 8º O LEILÃO poderá ser temporariamente suspenso em decorrência de fatos

supervenientes, a critério da ENTIDADE COORDENADORA.
§ 9º. A ENTIDADE COORDENADORA poderá, no decorrer do LEILÃO, alterar o

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE, mediante comunicação via SISTEMA aos PROPONEN T ES
V E N D E D O R ES .

§ 10. Durante o LEILÃO, o LANCE deverá conter as seguintes informações:
I - identificação do PROPONENTE VENDEDOR;
II - identificação do EMPREENDIMENTO;
III - indicação da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA e o PREÇO DE LANCE;

e
IV - na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA

OFERTADA ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR.
§ 11. Para cada EMPREENDIMENTO em cada PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO, o montante máximo passível de ser ofertado no LEILÃO é igual à
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA.

§ 12. Em cada PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, o PREÇO DE LANCE será
representado pelo PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, conforme Informe Técnico EPE-
DEE-IT-090/2025-r0, ou outro que venha a substituí-lo, e será calculado a partir da seguinte
expressão:

Pdisp = (RFdisp / Disp) x ß
Em que:
Pdisp - PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, que corresponde ao índice a ser

aplicado como critério de seleção dos EMPREENDIMENTOS, expresso em R$/MW.ano;
RFdisp - RECEITA FIXA referente à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA em

cada PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, expressa em Reais por ano (R$/ano),
observado o disposto no art. 2º, §13;

Disp - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA do EMPREENDIMENTO, expressa
em Megawatt (MW), com três casas decimais;

ß = 0,9 para EMPREENDIMENTOS conectados aos pontos de conexão descritos no
ANEXO II; e

ß = 1 para EMPREENDIMENTOS conectados em pontos de conexão não descritos
no ANEXO II.

§ 13. A RECEITA FIXA, independentemente da quantidade da DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA, é de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE VENDEDOR.

§ 14. Durante a configuração do LEILÃO, sua realização e após o seu
encerramento, o Ministério de Minas e Energia, a EPE, a ENTIDADE COORDENADORA e a
ENTIDADE ORGANIZADORA deverão observar o disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.724,
de 16 de maio de 2012, com relação a todas as informações do LEILÃO, excetuando-se o
PREÇO CORRENTE e a divulgação do resultado estabelecida no art. 10º.

§ 15. O EMPREENDIMENTO que, ao final do LEILÃO denominado LRCAP de 2026 -
Armazenamento Nacional, tiver OFERTA ATENDIDA não poderá participar com submissão de

LANCE no LEILÃO denominado LRCAP de 2026 - Armazenamento.
§ 16. Exclusivamente no LEILÃO denominado LRCAP de 2026 - Armazenamento, a

CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO descontará os montantes que
forem contratados no LEILÃO denominado LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA
Art. 3º A configuração do SISTEMA será realizada conforme definido a

seguir.
§ 1º O REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA deverá validar no

SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:
I - o PREÇO INICIAL para cada PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO;
II - o TEMPO DE DURAÇÃO DO LEILÃO;
III - o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE de cada ETAPA; e
IV - o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE.
§ 2º A ENTIDADE ORGANIZADORA validará no SISTEMA antes do início do

LEILÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA aportadas pelos PROPONENTES VENDEDORES, com
base em informações fornecidas pelo AGENTE CUSTODIANTE.

§ 3º O REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA deverá inserir
e validar no SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:

I - o DECREMENTO PERCENTUAL;
II - o PARÂMETRO DE DEMANDA DO PRODUTO para cada PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO; e
III - a QUANTIDADE DEFINIDA de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, em

Megawatt (MW).
§ 4º O REPRESENTANTE da EPE deverá validar no SISTEMA, antes do início do

L E I L ÃO :
I - os valores correspondentes à:
a) DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO;
b) POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW), para cada EMPREENDIMENTO;
c) POTÊNCIA INJETADA, expressa em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO;
d) POTÊNCIA INSTALADA, expressa em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO;
e) informação a respeito da contratação do Uso do Sistema de Distribuição ou

Transmissão, observado o disposto no art. 5º, § 10;
f) Fator de Capacidade Máxima (Fcmax), conforme valor declarado pelo

VENDEDOR, para o cálculo da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO;
g) consumo interno e perdas do empreendimento (DP) até o barramento da

subestação de conexão do EMPREENDIMENTO; e
h) constante de bonificação de localização (ß) para cada

E M P R E E N D I M E N T O.
II - a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO de conexão de cada

EMPREENDIMENTO;
III - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO de cada

SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, expressa em Megawatt (MW);
IV - o BARRAMENTO CANDIDATO de conexão de cada EMPREENDIMENTO;
V - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO de cada

BARRAMENTO CANDIDATO, expressa em Megawatt (MW);
VI - a SUBÁREA DO SIN onde se encontra cada BARRAMENTO CANDIDATO;
VII - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO de cada

SUBÁREA DO SIN, expressa em Megawatt (MW);
VIII - a ÁREA DO SIN onde se encontra cada SUBÁREA DO SIN;
IX - a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO de cada ÁREA

DO SIN, expressa em Megawatt (MW);
X - a UF para cada EMPRENDIMENTO;
XI - o SUBMERCADO para cada EMPREENDIMENTO; e
XII - os EMPREENDIMENTOS habilitados para cada PRODUTO.
§ 5º A inserção dos dados estabelecida no § 4º deverá ser realizada nos

termos das DIRETRIZES e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA,
PREMISSAS, CRITÉRIOS E QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA
ES COA M E N T O.

§ 6º Das informações inseridas ou calculadas no SISTEMA, serão
disponibilizadas aos PROPONENTES VENDEDORES:

I - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW), para cada
EMPREENDIMENTO;

II - o(s) PREÇO(S) INICIAL(IS) dos PRODUTOS;
III - o PREÇO CORRENTE;
IV - o DECREMENTO MÍNIMO;
V - a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, o BARRAMENTO CANDIDATO, a SUBÁREA

DO SIN e a ÁREA DO SIN nos quais o EMPREENDIMENTO disputará CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO; e

VI - na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA
OFERTADA sujeita à ratificação pelo PROPONENTE VENDEDOR.

CAPÍTULO IV
DO PRODUTO NEGOCIADO
Seção I
Da Etapa Inicial
Art. 4º A ETAPA INICIAL será realizada conforme disposto a seguir.
§ 1º Nesta Etapa os PROPONENTES VENDEDORES ofertarão apenas um LANCE

para cada EMPREENDIMENTO.
§ 2º O LANCE na ETAPA INICIAL corresponderá a oferta de:
I - RECEITA FIXA; e
II - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA.
§ 3º A DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA será inserida no SISTEMA

pelo PROPONENTE VENDEDOR, e será limitada entre 30 MW, observado o disposto no
inciso III, art. 7º desta Portaria, e a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do
EMPREENDIMENTO, cuja relação é determinada pela seguinte equação:

b = Disp / (Pot x Fcmax - DP)
b £ 1
Em que:
b = Percentual de comprometimento da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do

EMPREENDIMENTO;
Disp = DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA, expressa em Megawatt

(MW), com três casas decimais;
Pot = POTÊNCIA INSTALADA (a capacidade nominal ou potência instalada do

EMPREENDIMENTO, avaliada na saída dos terminais elétricos dos inversores do sistema
de armazenamento), expresso em Megawatt (MW);

Fcmax = Fator de Capacidade Máxima, conforme valor declarado pelo
VENDEDOR para o cálculo da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO;

DP = o consumo interno e perdas do sistema de armazenamento até o
barramento da subestação de conexão do EMPREENDIMENTO.

§ 4º Caso o PROPONENTE VENDEDOR não apresente LANCE de
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA para o EMPREENDIMENTO até o encerramento do TEMPO
PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA INICIAL, o percentual de comprometimento da
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO será igual a zero.
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§ 5º Observado o disposto no art. 2º, §13, os PROPONENTES VENDEDORES
ofertarão LANCE de RECEITA FIXA referente à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA ,
que resulte em um PREÇO DA DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA igual ou inferior ao PR EÇO
INICIAL no respectivo PRODUTO.

§ 6º A ETAPA INICIAL será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO
DE LANCE.

§ 7º Encerrado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA INICIAL, o
SISTEMA classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que disputam o
acesso ao SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, considerando a CAPACIDADE
REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO.

§ 8º Para a classificação dos LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS, o
SISTEMA:

I - classificará, para cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, os LANCES
associados aos EMPREENDIMENTOS da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, por ordem
crescente de PREÇO DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos
EMPREENDIMENTOS seja menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA
ESCOAMENTO da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO;

II - classificará, para cada BARRAMENTO CANDIDATO, os LANCES associados
aos EMPREENDIMENTOS do BARRAMENTO CANDIDATO, por ordem crescente de PREÇO
DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja
menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO do
BARRAMENTO CANDIDATO;

III - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todos os
BARRAMENTOS CANDIDATOS de cada SUBÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO
DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja
menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO da SUBÁREA
DO SIN; e

IV - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todas as
SUBÁREAS DO SIN de cada ÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal
que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor ou igual à
CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO da ÁREA DO SIN.

§ 9º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA INICIAL da RODADA
em negociação, o desempate será realizado conforme os seguintes critérios:

I - pela ordem crescente de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA dos
EMPREENDIMENTOS para o PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO; e

II - caso persista o empate pelo critério previsto no inciso I, por ordem
cronológica de submissão dos LANCES.

§ 10. Serão classificados, independentemente da CAPACIDADE REMANESCENTE
DO SIN PARA ESCOAMENTO, os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS COM
CONTRATO DE USO E CONEXÃO, cujo montante contratado seja igual ou superior a
POTÊNCIA INJETADA.

§ 11. Os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que não forem
classificados na ETAPA INICIAL serão considerados OFERTAS EXCLUÍDAS e não poderão ser
submetidos em LANCES na ETAPA seguinte.

§ 12. O montante de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA dos EMPREENDIMENTOS
cujos LANCES não forem submetidos na ETAPA INICIAL será considerado OFERTA
EXCLUÍDA, e o PROPONENTE VENDEDOR não poderá submeter LANCES para o referido
EMPREENDIMENTO na ETAPA seguinte.

§ 13. Após o término da ETAPA INICIAL, o SISTEMA procederá da seguinte
forma:

I - dará início à ETAPA CONTÍNUA, caso haja qualquer EMPREENDIMENTO
classificado na ETAPA INICIAL; ou

II - encerrará o LEILÃO, caso não haja qualquer EMPREENDIMENTO classificado
na ETAPA INICIAL.

§ 14. A ETAPA INICIAL de que trata o caput será equiparada à TEMPORADA
DE ACESSO nos termos do art. 22 da Portaria Normativa MME nº 129, de 24 de abril de
2026.

§ 15. A equiparação de que trata o § 14 somente produzirá efeitos para os
vencedores do leilão, os quais deverão realizar cadastramento em TEMPORADA DE
ACESSO posterior à realização do certame e que contemple sistemas de armazenamento
de energia em baterias, para emissão de DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE ACESSO.

Seção II
Da Etapa Contínua
Art. 5º A ETAPA CONTÍNUA será realizada conforme as seguintes

características gerais:
I - concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES com submissão de LANCES

associados aos EMPREENDIMENTOS classificados na ETAPA INICIAL; e
II - o SISTEMA aceitará LANCES para o PRODUTO POTÊNCIA

A R M A Z E N A M E N T O.
Art. 6º Antes do início da ETAPA CONTÍNUA, o SISTEMA realizará, para o

PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA.
§ 1º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA para o PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO, de que trata o caput, será realizado conforme disposto a seguir:
I - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO

e do somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL, da seguinte forma:
(1) QTDEM = min [QTDEF; QOP1/PDP1]
(2) PDP1 > 1
Em que:
QTDEM = QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, expressa em Megawatt

(MW), com três casas decimais;
QTDEF = QUANTIDADE DEFINIDA de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expressa

em Megawatt (MW), com três casas decimais;
QOP1 = QUANTIDADE OFERTADA DO PRODUTO POTÊNCIA 1, expressa em

Megawatt (MW), com três casas decimais, sendo zero quando não houver oferta ou não
houver a negociação do PRODUTO;

PDP1 = PARÂMETRO DE DEMANDA DO PRODUTO POTÊNCIA 1, expresso em
número racional positivo, maior que um e com três casas decimais;

§ 2º Para fins de aplicação da SISTEMÁTICA ao LRCAP de 2026 -
Armazenamento Nacional e ao LRCAP de 2026 - Armazenamento, os equacionamentos
indicados no § 1º, referentes ao PRODUTO POTÊNCIA 1, aplicar-se-ão ao PRODUTO
POTÊNCIA ARMAZENAMENTO.

Art. 7º A ETAPA CONTÍNUA será realizada conforme o disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do

DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO
marginal que complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, com
arredondamento.

§ 2º O SISTEMA calculará o novo PREÇO CORRENTE do PRODUTO, que será
atualizado a cada LANCE, e será:

I - igual ao PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO marginal ou do
EMPREENDIMENTO que complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO em
disputa, subtraído o DECREMENTO MÍNIMO calculado nos termos do § 1º; e

II - expresso em Reais por Megawatt por ano (R$/MW.ano).
§ 3º O SISTEMA ordenará os LANCES por ordem crescente de PREÇO DE

LANCE, observado o critério de desempate previsto no § 4º.
§ 4º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE no empilhamento do

PRODUTO na ETAPA CONTÍNUA, o desempate será realizado pela ordem crescente de
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA e, caso persista o empate, pela ordem
cronológica de submissão dos LANCES.

§ 5º Observado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE e o disposto no art. 2º,
§ 13, os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter LANCES de RECEITA FIXA
referente à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA na ETAPA INICIAL para cada
EMPREENDIMENTO no PRODUTO POTÊNCIA ARMAZENAMENTO, desde que o PREÇO DE
LANCE resultante seja igual ou inferior ao menor valor entre:

I - o PREÇO CORRENTE; e
II - o resultado do PREÇO DE LANCE relativo ao seu último LANCE VÁLIDO

subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado nos termos do § 1º.
§ 6º Caso um PROPONENTE VENDEDOR não submeta LANCE nesta ETAPA, o

SISTEMA considerará como PREÇO DE LANCE o correspondente ao último LANCE VÁLIDO
do PROPONENTE VENDEDOR.

§ 7º A cada submissão de LANCE, o SISTEMA reiniciará o TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE e classificará os EMPREENDIMENTOS por ordem crescente de P R EÇO
DE LANCE, qualificando-os como OFERTA ATENDIDA, OFERTA NÃO ATENDIDA ou OFERTA
MARGINAL, com base na QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 8º A ETAPA CONTÍNUA será finalizada por decurso do TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE sem qualquer submissão de LANCE.

§ 9º Na hipótese da ETAPA CONTÍNUA se prolongar além do TEMPO DE
DURAÇÃO DO LEILÃO, a ENTIDADE COORDENADORA poderá, a seu critério, estabelecer
TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE, ao término do qual a ETAPA CONTÍNUA será
obrigatoriamente finalizada.

§ 10. Durante o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE, os PROPONENTES
VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL poderão submeter um ou mais LANCES ,
observado o disposto no § 5º.

§ 11. Após o encerramento da ETAPA CONTÍNUA, o SISTEMA procederá da
seguinte forma:

I - dará início à ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, caso a diferença entre a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO e o somatório da DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA das OFERTAS ATENDIDAS seja igual ou superior a 30 MW, em
consonância com o disposto no inciso III, art. 7º desta Portaria, bem como haja LANCE
classificado como OFERTA MARGINAL e que ultrapasse a QUANTIDADE DEMANDADA DO
PRODUTO; ou

II - encerrará o LEILÃO e classificará a OFERTA MARGINAL como OFERTA NÃO
ATENDIDA, caso não ocorra o disposto no inciso I.

Seção III
DA ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES
Art. 8º A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES do PRODUTO POTÊNCIA

ARMAZENAMENTO será realizada conforme o disposto a seguir.
§ 1º Haverá ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, caso:
I - a diferença entre a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO e o

somatório da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA das OFERTAS ATENDIDAS seja
igual ou superior a 30 MW, em consonância com o disposto no inciso III, art. 7º desta
Portaria; e

II - haja LANCE classificado como OFERTA MARGINAL e que ultrapasse a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO.

§ 2º Participará da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES exclusivamente o
PROPONENTE VENDEDOR cujo LANCE atenda o disposto no inciso II do § 1º.

§ 3º Na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, o PROPONENTE VENDEDOR
deverá ratificar seu LANCE para a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA que
complete a QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO, igual à diferença entre a
QUANTIDADE DEMANDADA DO PRODUTO e o somatório da DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA OFERTADA das OFERTAS ATENDIDAS.

§ 4º Caso o PROPONENTE VENDEDOR não ratifique seu LANCE durante a
ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a totalidade da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA
OFERTADA do LANCE vinculado ao EMPREENDIMENTO marginal será classificada como
OFERTA EXCLUÍDA.

§ 5º Para o PROPONENTE VENDEDOR que ratificar seu LANCE durante a
ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES:

I - a parcela da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA de que trata o §
3º será classificada como OFERTA ATENDIDA; e

II - a parcela restante da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA vinculada
ao EMPREENDIMENTO marginal que tenha ultrapassado a QUANTIDADE DEMANDADA DO
PRODUTO será classificada como OFERTA EXCLUÍDA.

§ 6º O PROPONENTE VENDEDOR deverá, observado o disposto no art. 2º, §
13, ratificar a RECEITA FIXA DO PRODUTO, que será proporcional à DISPONIBILIDADE DE
POTÊNCIA de que trata o § 5º, conforme expressão a seguir:

RFfinal = (DispRat/Disp) x RFdisp
Sendo:
RFfinal = RECEITA FIXA final, a ser ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR,

que compreenderá a RECEITA FIXA DO PRODUTO para esse EMPREENDIMENTO;
DispRat = DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA a ser contratada, sujeita à

ratificação pelo PROPONENTE VENDEDOR na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES,
calculada nos termos do § 5º;

Disp = DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA vinculada ao último LANCE VÁLIDO;
e

RFdisp = RECEITA FIXA DO PRODUTO do último LANCE VÁLIDO.
§ 7º ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES será finalizada por decurso do TEMPO

PARA INSERÇÃO DE LANCE ou após o PROPONENTE VENDEDOR, de que trata o § 2º, ter
ratificado seu LANCE.

§ 8º Ao término da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, o SISTEMA encerrará
o LEILÃO.

CAPÍTULO V
DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CELEBRAÇÃO DOS CRCAP
Art. 9º A divulgação dos resultados e a celebração dos CRCAP dar-se-ão

conforme disposto a seguir.
§ 1º Após o encerramento do LEILÃO, o SISTEMA apresentará exclusivamente

para o PROPONENTE VENDEDOR, para cada um de seus EMPREENDIMENTOS:
I - a classificação final;
II - o PREÇO DE LANCE associado ao último LANCE VÁLIDO; e
III - a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA OFERTADA.
§ 2º Após o encerramento do LEILÃO, o SISTEMA divulgará:
I - a(s) OFERTA(S) ATENDIDA(S) negociada(s) por PRODUTO, para fins de

celebração do(s) respectivo(s) CRCAP, de acordo com os montantes negociados; e
II - a RECEITA FIXA associada à(s) OFERTA(S) ATENDIDA(S), para fins de

celebração do(s) respectivo(s) CRCAP.
§ 3º Ao término do LEILÃO, observadas as condições de habilitação

estabelecidas pela ANEEL, o PREÇO DE VENDA FINAL, correspondente ao valor do LANCE
do VENCEDOR, implicará obrigação incondicional de celebração dos respectivos CRCAP,
entre cada um dos VENCEDORES e a CCEE, observada a OFERTA ATENDIDA.

§ 4º O resultado divulgado imediatamente após o término do Certame poderá
ser alterado em função do Processo de Habilitação promovido pela ANEEL, conforme
previsto no EDITAL.

ANEXO II

BARRAMENTOS ELEGÍVEIS À BONIFICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO
O ANEXO II apresenta os barramentos elegíveis à bonificação de localização

referente ao Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Potência, por meio de novos
sistemas de armazenamento de energia em baterias de produção nacional, de 2026 -
LRCAP de 2026 - Armazenamento Nacional e Leilão de Reserva de Capacidade na forma
de Potência, por meio de novos sistemas de armazenamento de energia em baterias, de
2026 - LRCAP de 2026 - Armazenamento.

CAPÍTULO I
DOS BARRAMENTOS BONIFICADOS
Art. 1º A relação dos barramentos elegíveis à bonificação de localização segue

a metodologia definida pela Nota Técnica da EPE de Proposta de Metodologia Locacional
para Sistemas de Armazenamento por Baterias, de novembro de 2025.

Parágrafo único. A metodologia de que trata o caput considera os
barramentos que se enquadram como Instalação de Rede Básica, Demais Instalações de
Transmissão - DIT ou Instalação de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de
Geração para Conexão Compartilhada - ICG.

Art. 2º Para a avaliação dos barramentos bonificados, foram considerados,
adicionalmente à metodologia definida pela EPE de que trata o art. 1º, cenários
eletroenergéticos representativos do SIN, incluindo condições distintas daquelas
associadas ao déficit de potência, de modo a avaliar a viabilidade da inserção de sistemas
de armazenamento de energia em baterias.

§ 1º Os cenários de que trata o caput foram elaborados considerando a
configuração da rede de transmissão com a incorporação de todas as obras outorgadas.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026060300103

103

Nº 103, quarta-feira, 3 de junho de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA NACIONAL DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

D ES P AC H O

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
27203.831075/1985-23 - PORTARIA SNGM/MME Nº 857 - Mineração Usiminas S.

A. - Minério de Ferro - Itatiaiuçu e Mateus Leme - Minas Gerais - 3,01 hectares.
48403.833867/2006-31 - PORTARIA SNGM/MME Nº 858 - Mineração Usiminas S.

A. - Minério de Ferro - Itatiaiuçu - Minas Gerais - 14,73 hectares.
48412.867139/2010-09 - PORTARIA SNGM/MME Nº 859 - L V R Comércio e

Extração Mineral Ltda - Diamante - Juína - Mato Grosso - 455,01 hectares.
48407.870160/2007-57 - PORTARIA SNGM/MME Nº 860 - Intercement Brasil S. A. -

Diatomito - Vitória da Conquista - Bahia - 396,67 hectares.
48409.890427/2016-01 - PORTARIA SNGM/MME Nº 861- Três Picos Mineradora

Comercio e Indústria Ltda. - Água Mineral - Cachoeiras de Macacu - Rio de Janeiro - 49,49 hectares.
Os processos serão remetidos à Agência Nacional de Mineração, para vistas e cópias.

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT
Secretária

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SECRETARIA DE LEILÕES

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho 1.848, de 21 de maio de 2026, constante no Processo n° 48500.032821/2025-67, publicado no DOU nº 95, de 22 de maio de 2026, seção 1, páginas 62 . A íntegra

do Despacho consta dos autos e está disponível no endereço eletrônico legislacao.aneel.gov.br,

onde se lê no Quadro 1:

. .Razão Social .CNPJ .Central Geradora (UTE) .C EG .Rodada .Disp Pot. Ofertada
(MW)

.Preço de Lance
(R$/MW.ano)

. .SAO FRANCISCO ENERGIA SA .23.865.997/0002-29 .SFE GUARANI V2 .UTE.GN.BA .076373-0.01 .2028 .150,823 .2.498.000,00

leia-se:

. .Razão Social .CNPJ .Central Geradora (UTE) .C EG .Rodada .Disp Pot. Ofertada
(MW)

.Preço de Lance
(R$/MW.ano)

. .SAO FRANCISCO ENERGIA SA .23.865.997/0004-90 .SFE GUARANI V2 .UTE.GN.BA .076373-0.01 .2028 .150,823 .2.498.000,00

§ 2º Não serão considerados bonificáveis os barramentos que, embora
elegíveis pela metodologia definida pela EPE na Nota Técnica de Proposta de
Metodologia Locacional para Sistemas de Armazenamento por Baterias - LRCAP
Armazenamento, apresentem condições estruturais e operativas que limitem a utilização
efetiva dos recursos.

Art. 3º Ficam estabelecidos os barramentos bonificados que apresentam
capacidade remanescente para escoamento, conforme TABELA 1.

Parágrafo único. Os quantitativos efetivos da capacidade remanescente de
escoamento para os barramentos indicados na TABELA 1 dependerão da Nota Técnica de
Quantitativos da Capacidade Remanescente do SIN para Escoamento prevista no art. 2º,
inciso XVI, da Portaria GM/MME nº 444, de 25 de agosto de 2016.

TABELA 1

. .Nome da Subestação .Nível de Tensão
(kV)

.Classificação .UF

. .ZEBU III .500 .REDE BÁSICA .AL

. .ZEBU III .230 .REDE BÁSICA .AL

. .ZEBU II .230 .REDE BÁSICA .AL

. .SOL DO SERTAO .500 .REDE BÁSICA .BA

. .GENTIO DO OURO II .500 .REDE BÁSICA .BA

. .IGAPORA III .500 .REDE BÁSICA .BA

. .CAMPO FORMOSO II .500 .REDE BÁSICA .BA

. .OUROLANDIA II .500 .REDE BÁSICA .BA

. .MORRO DO CHAPEU II .500 .REDE BÁSICA .BA

. .CO R R E N T I N A .500 .REDE BÁSICA .BA

. .BOM JESUS DA LAPA II .500 .REDE BÁSICA .BA

. .BARRA II .500 .REDE BÁSICA .BA

. .BURITIRAMA .500 .REDE BÁSICA .BA

. .FUTURA .500 .REDE BÁSICA .BA

. .SOBRADINHO .500 .REDE BÁSICA .BA

. .IPUPIARA .500 .REDE BÁSICA .BA

. .CAMPO FORMOSO .230 .REDE BÁSICA .BA

. .SENHOR DO BONFIM II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BROTAS DE MACAUBAS .230 .REDE BÁSICA .BA

. .TABOCAS DO BREJO VELHO .230 .REDE BÁSICA .BA

. .PINDAI II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .JAG U A R A R I .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BOM JESUS DA LAPA .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BOM JESUS DA LAPA II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .I R EC E .230 .REDE BÁSICA .BA

. .GENTIO DO OURO II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .IGAPORA II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .IGAPORA III .230 .REDE BÁSICA .BA

. .MORRO DO CHAPEU II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .OUROLANDIA II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .SOBRADINHO .230 .REDE BÁSICA .BA

. .JUAZEIRO DA BAHIA II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .JUAZEIRO DA BAHIA III .230 .REDE BÁSICA .BA

. .RIO GRANDE II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BA R R E I R A S .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BARREIRAS II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .RIO FORMOSO II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BRUMADO II .230 .REDE BÁSICA .BA

. .RIO DAS EGUAS .230 .REDE BÁSICA .BA

. .I B I COA R A .230 .REDE BÁSICA .BA

. .I T AG I BÁ .230 .REDE BÁSICA .BA

. .BOM JESUS DA LAPA .69 .DIT .BA

. .IGAPORA II .69 .I CG .BA

. .MORRO DO CHAPEU II .69 .I CG .BA

. .BA R R E I R A S .69 .DIT .BA

. .JAGUARUANA II .500 .REDE BÁSICA .CE

. .M I L AG R ES .500 .REDE BÁSICA .CE

. .MILAGRES II .500 .REDE BÁSICA .CE

. .FORTALEZA II .500 .REDE BÁSICA .CE

. .P AC AT U BA .500 .REDE BÁSICA .CE

. .MORADA NOVA .500 .REDE BÁSICA .CE

. .QUIXERE .230 .REDE BÁSICA .CE

. .I CO .230 .REDE BÁSICA .CE

. .ALEX .230 .REDE BÁSICA .CE

. .RUSSAS II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .CRATO II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .A R AT I C U M .230 .REDE BÁSICA .CE

. .TAUA II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .JAGUARUANA II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .A BA I A R A .230 .REDE BÁSICA .CE

. .BA N A B U I U .230 .REDE BÁSICA .CE

. .M I L AG R ES .230 .REDE BÁSICA .CE

. .C AU I P E .230 .REDE BÁSICA .CE

. .MARACANAU II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .IBIAPINA II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .P AC AT U BA .230 .REDE BÁSICA .CE

. .PICI II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .MORADA NOVA .230 .REDE BÁSICA .CE

. .AQUIRAZ II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .SOBRAL II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .ACARAU II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .ACARAU III .230 .REDE BÁSICA .CE

. .DELMIRO GOUVEIA .230 .REDE BÁSICA .CE

. .TIANGUA II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .SOBRAL III .230 .REDE BÁSICA .CE

. .DIAS MACEDO II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .FO R T A L EZ A .230 .REDE BÁSICA .CE

. .FORTALEZA II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .PECEM II .230 .REDE BÁSICA .CE

. .FO R T A L EZ A .69 .DIT .CE

. .M I L AG R ES .69 .DIT .CE

. .IBIAPINA II .69 .I CG .CE

. .AQUIRAZ II .69 .DIT .CE

. .ACARAU II .69 .I CG .CE

. .SERRA DAS ALMAS II .500 .REDE BÁSICA .MG

. .JA I BA .500 .REDE BÁSICA .MG

. .ARINOS 2 .500 .REDE BÁSICA .MG

. .MONTES CLAROS 2 .345 .REDE BÁSICA .MG

. .VARZEA DA PALMA .345 .REDE BÁSICA .MG

. .IRAPE .345 .REDE BÁSICA .MG

. .BURITIZEIRO 3 .345 .REDE BÁSICA .MG

. .PIRAPORA 2 .345 .REDE BÁSICA .MG

. .TRÊS MARIAS .345 .REDE BÁSICA .MG

. .VÁRZEA DA PALMA 4 .345 .REDE BÁSICA .MG

. .COMPLEXO VARZEA DA PALMA .345 .REDE BÁSICA .MG

. .ARACUAI 2 .230 .REDE BÁSICA .MG

. .JA I BA .230 .REDE BÁSICA .MG

. .IRAPE .230 .REDE BÁSICA .MG

. .JANAUBA 3 .230 .REDE BÁSICA .MG

. .JA I BA .138 .DIT .MG

. .JANAUBA 3 .138 .DIT .MG

. .PIRAPORA 2 .138 .DIT .MG

. .SANTA LUZIA II .500 .REDE BÁSICA .PB

. .CO R E M A S .230 .REDE BÁSICA .PB

. .BOM NOME II .500 .REDE BÁSICA .PE

. .BOM NOME .230 .REDE BÁSICA .PE

. .BOM NOME II .230 .REDE BÁSICA .PE

. .T AC A R AT U .230 .REDE BÁSICA .PE

. .FLORESTA II .230 .REDE BÁSICA .PE

. .BOM NOME .138 .DIT .PE

. .QUEIMADA NOVA II .500 .REDE BÁSICA .PI

. .CURRAL NOVO DO PIAUI II .500 .REDE BÁSICA .PI

. .SÃO JOAO DO PIAUI .500 .REDE BÁSICA .PI

. .SÃO JOAO DO PIAUI II .500 .REDE BÁSICA .PI

. .GILBUÉS II .500 .REDE BÁSICA .PI

. .CRISTIANO CASTRO .500 .REDE BÁSICA .PI

. .CHAPADA II .230 .REDE BÁSICA .PI

. .CHAPADA III .230 .REDE BÁSICA .PI

. .CHAPADA I .230 .REDE BÁSICA .PI

. .CURRAL NOVO DO PIAUI II .230 .REDE BÁSICA .PI

. .P I CO S .230 .REDE BÁSICA .PI

. .ELISEU MARTINS .230 .REDE BÁSICA .PI

. .SÃO JOAO DO PIAUI .230 .REDE BÁSICA .PI

. .BOM JESUS II .230 .REDE BÁSICA .PI

. .PIRIPIRI .230 .REDE BÁSICA .PI

. .GILBUES II .230 .REDE BÁSICA .PI

. .M A R A N G AT U .230 .REDE BÁSICA .PI

. .MOSSORO II .230 .REDE BÁSICA .RN

. .MOSSORO IV .230 .REDE BÁSICA .RN
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 1.937, DE 28 DE MAIO DE 2026

Processo nº: 48500.014304/2026-97. Interessado: Energisa Tocantins -
Distribuidora de Energia S.A., CNPJ nº 25.086.034/0001-71. Decisão: declarar de utilidade
pública, para instituição de servidão administrativa, de área de terra necessária à passagem
da Linha de Distribuição 19,9 kV - 0602200462, localizada no estado do Tocantins. A
íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em
https://legislacao.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.946, DE 28 DE MAIO DE 2026

Processo nº: 48500.003276/2025-00. Interessado: SPE Nova Era Integração
Transmissora S.A., CNPJ 55.042.636/0001-98. Decisão: (i) Alterar o Anexo da Resolução
Autorizativa nº 15.854, de 11 de fevereiro de 2025. A íntegra deste Despacho (e seu anexo)
consta dos autos e estará disponível em legislacao.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.960, DE 29 DE MAIO DE 2026

Processo nº: 48500.14607/2026-18. Interessado: RGE Sul Distribuidora de
Energia S.A. - CPFL RGE, CNPJ nº 02.016.440/0001-62. Decisão: (i) declarar de utilidade
pública, para instituição de servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem
da Linha de Distribuição 138 kV Bom Princípio - Ivoti, localizada no estado do Rio Grande
do Sul. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em
legislacao.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 1.986, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Processo nº: 48500.013817/2026-81. Interessado: Zamp S.A., inscrita no CNPJ
sob nº 13.574.594/0001-96. Decisão: (i) Autorizar a Interessada a atuar como Agente
Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da CCEE; (ii) informar que a atividade de
comercialização poderá ser exercida por meio de sua filial, CNPJ sob nº 13.574.594/0295-
00. A íntegra deste Despacho consta dos autos dos processos e estarão disponíveis em
http://biblioteca.aneel.gov.br/.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA
E DE MERCADO

DESPACHO Nº 1.970, DE 29 DE MAIO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso dasatribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 de maio de 2023,
considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução
Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021, na Nota Técnica 121/2026-
SFF/ANEEL (SEI nº 0361826) e o constante do Processo nº 48500.011782/2026-45,
decide:

anuir previamente ao pedido de celebração de Contrato de Prestação de
Serviços entre a Afluente Transmissão de Energia Elétrica S.A., CNPJ nº 10.338.320/0001-
00, Contratante, e sua parte relacionada Elektro Operação e Manutenção Ltda., CNPJ nº
02.041.066/0001-55, Contratada, conforme proposta apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

DESPACHO Nº 1.972, DE 29 DE MAIO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 maio de 2023, considerando
o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução Normativa ANEEL nº
948, de 16 de novembro de 2021, a Nota Técnica nº 108/2026-SFF/ANEEL (SEI nº 0355780)
e o que consta no Processo nº 48500.012502/2026-16, decide:

anuir previamente ao pedido da AXIA Energia Norte S.A., CNPJ nº
00.357.038/0001-16, para alteração de seu Estatuto Social, conforme proposta
apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

DESPACHO Nº 1.973, DE 29 DE MAIO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 maio de 2023, considerando
o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução Normativa ANEEL nº
948, de 16 de novembro de 2021, a Nota Técnica nº 108/2026-SFF/ANEEL (SEI nº 0355883)
e o que consta no Processo nº 48500.012499/2026-31, decide:

anuir previamente ao pedido da AXIA Energia Sul S.A., CNPJ nº
02.016.507/0001-69, para alteração de seu Estatuto Social, conforme proposta
apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

DESPACHO Nº 1.975, DE 29 DE MAIO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 maio de
2023, considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na
Resolução Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021, na Nota Técnica nº
112/2026-SFF/ANEEL (SEI nº 0356760) e o que consta no Processo nº
48500.012824/2026-65, decide:

anuir previamente ao pedido da Energética Águas da Pedra S.A., CNPJ nº
08.768.414/0001-77, para alteração de seu Estatuto Social, conforme proposta
apresentada.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 1.955, DE 28 DE MAIO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
atribuições regimentais e em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa
nº 846, de 11 de junho de 2019, tendo em vista o que consta no Processo nº
48500.031397/2025-33, decide: conhecer e indeferir a impugnação interposta pela Garça
Branca Energética S/A em face do Auto de Infração nº 08/2026-SFT, mantendo a
penalidade de multa no valor total de R$ 109.028,25 (cento e nove mil, vinte e oito reais
e vinte e cinco centavos), conforme detalhado na Exposição de Motivos para Julgamento
do referido auto de infração.

GIÁCOMO FRANCISCO BASSI ALMEIDA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.965, DE 29 DE MAIO DE 2026

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, nos termos do art. 3º da Portaria nº 6.836, de 21 de junho de
2023, e considerando o que consta do Processo nº 48500.015083/2026-74, decide:

liberar as unidades geradoras UG1 a UG3 de 3.167,00 kW cada, totalizando
9.500,00 kW de capacidade instalada, da PCH Braço Sul, Código Único de
Empreendimentos de Geração - CEG PCH.PH.MT.037888-7.01, localizada no município de
Guarantã do Norte no estado do Mato Grosso, de titularidade da Hidroelétrica Braço Sul
Ltda., para início da operação em teste a partir de 2 de junho de 2026.

RAFAEL ERVILHA CAETANO

DESPACHO Nº 1.966, DE 29 DE MAIO DE 2026

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, nos termos do art. 3º da Portaria nº 6.836, de 21 de junho de
2023, e considerando o que consta do Processo nº 48500.015286/2026-61, decide:

liberar a unidade geradora UG2, de 4.500,00 kW, da EOL Ventos de São Rafael
11, Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG EOL.CV.RN.050017-8.01,
localizada nos municípios de Coronel Ezequiel e Picuí nos estados do Rio Grande do Norte
e da Paraíba, de titularidade da Ventos De Santa Sônia Energias Renováveis S.A., para início
da operação em teste a partir de 2 de junho de 2026.

RAFAEL ERVILHA CAETANO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA E REGULAÇÃO ECONÔMICA
DESPACHO Nº 1.987, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Processo nº 48500.901063/2016-44. Interessados: Concessionárias e
Permissionárias de Distribuição de Energia Elétrica e Consumidores do Sistema Interligado
Nacional. Decisão: Estabelecer os valores da Conta Centralizadora dos Recursos de
Bandeiras Tarifárias (Conta Bandeiras) para fins da liquidação junto à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, nas contas correntes vinculadas às operações
do mercado de curto prazo, referente à contabilização do mês de competência de abril de
2026, nos termos do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - Proret,
aprovado pela Resolução Normativa nº 1.084, de 5 de março de 2024. A íntegra deste
Despacho e seus anexos constam dos autos e estarão disponíveis no endereço eletrônico
Legislacao.aneel.gov.br

LEANDRO CAIXETA MOREIRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DESPACHO Nº 1.957, DE 29 DE MAIO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.011901/2025-89, decide:

(i) conhecer da reclamação protocolada pelo Município de Batatais - SP (CNPJ
n° 45.299.104/0001-87), para, no mérito, dar provimento; (ii) determinar à Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista (CNPJ n° 33.050.196/0001-88) restabelecer o acesso
do Município de Batatais - SP à área restrita de clientes no sítio eletrônico da distribuidora
(Agência Virtual) e aos formulários ou outros meios eletrônicos que permitam e facilitem
ao poder público municipal encaminhar os projetos e as informações das novas instalações
e intervenções realizadas nos circuitos sem medição da distribuidora e nos pontos de
iluminação pública, conforme estabelecido pelo art. 462 da REN nº 1.000/2021; (iii)
determinar que a CPFL Paulista revise suas normas e procedimentos internos, deixando
efetivamente de adotar restrições de acesso aos seus canais de comunicação com os
consumidores como restrições decorrentes de inadimplência; (iv) determinar à CPFL
Paulista realizar a devolução, em dobro, dos valores faturados a maior na iluminação
pública estimada do Município de Batatais - SP em decorrência da inércia da distribuidora
na atualização dos dados de faturamento do parque de iluminação pública do município
resultantes do processo de modernização implementado, pelo período de janeiro de 2025
até a data da efetiva atualização dos valores, com atualização e juros conforme disposto no
art. 323 da REN nº 1.000/2021; (v) determinar à CPFL Paulista enviar aos representantes do
consumidor o detalhamento dos cálculos dos valores devolvidos, discriminando os valores
faturados incorretamente, parcela referente ao dobro, atualização e juros incidentes; (vi)
determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze) dias após o seu
trânsito em julgado; (vii) determinar que a distribuidora envie à ANEEL, num prazo máximo
de 15 (quinze) dias após o prazo previsto no item (vi) desta decisão, comprovação do seu
cumprimento; e (viii) remeter o presente caso à Superintendência de Fiscalização Técnica
dos Serviços de Energia Elétrica - SFT após seu trânsito em julgado, para avaliação das
providências consideradas cabíveis ante a conduta da concessionária na prestação de
informação à ANEEL no âmbito do processo administrativo decisório.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 1.977, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.903311/2024-00, decide:

extinguir e arquivar o Processo em referência, após exaurido o prazo para
interposição de recurso e na ausência de manifestação das partes, nos termos do
previsto no art. 69 do Anexo à Resolução Normativa nº 1.133/2025.

ANDRÉ RUELLI
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DESPACHO Nº 1.978, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.017171/2025-20, decide:

(i) conhecer da reclamação protocolada pela empresa Geni Parizotti Pimentel
Mercado - ME (CNPJ n° 06.070.611/0001-92), para, no mérito, dar-lhe provimento; (ii)
determinar à Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga (CNPJ n°
04.172.213/0001-51) realizar a devolução, em dobro, dos valores faturados por meio da
compensação das faturas de fevereiro e agosto de 2016 com os valores que deveriam ter
sido devolvidos, com a atualização e juros conforme disposto no art. 323 da REN nº
1.000/2021; (iii) determinar à CPFL Paulista enviar aos representantes do consumidor o
detalhamento dos cálculos dos valores devolvidos, discriminando os valores faturados
incorretamente, parcela referente ao dobro, atualização e juros incidentes; (iv) determinar
que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze) dias após o seu trânsito em
julgado; e (v) determinar que a distribuidora envie à ANEEL, num prazo máximo de 15
(quinze) dias após o prazo previsto no item (iv) desta decisão, comprovação do seu
cumprimento.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 1.991, DE 1º DE JUNHO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
competências, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria nº
4.595, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.014002/2026-19, decide:

( i ) conhecer do pedido e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a
elegibilidade do empreendimento ao enquadramento no regime de Geração Distribuída I
(GD I), nos termos do art. 655-O da REN nº 1.000/2021, consideradas as hipóteses de
suspensão da contagem do prazo previstas no § 5º do referido dispositivo; (ii) determinar
à distribuidora que proceda ao reenquadramento do empreendimento/unidade no regime
de GD I, com efeitos a partir do início da injeção/migração para GD, devendo realizar o
refaturamento dos ciclos faturados sob o regime de GD II, com a recomposição dos
créditos de energia elétrica e a devolução ou compensação dos valores eventualmente
cobrados a maior, instruindo os autos com memória de cálculo detalhada e documentos
comprobatórios, uma vez que tais valores não se encontram devidamente discriminados no
presente processo; (iii) determinar à distribuidora que, em razão do descumprimento do
prazo regulatório para conclusão das obras de sua responsabilidade, proceda à apuração
integral do período de atraso e realize o cálculo da compensação devida ao consumidor,
nos termos do art. 440 da REN nº 1.000/2021, promovendo o respectivo crédito na
unidade consumidora afetada, com a devida comprovação nos autos; (iv) fixar o prazo de
15 (quinze) dias, contados do trânsito em julgado desta decisão, para o cumprimento
integral das determinações constantes dos itens (ii) e (iii); (v) determinar que a
distribuidora encaminhe à ANEEL, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o término do
prazo previsto no item (iv), a comprovação do cumprimento da decisão, mediante
apresentação de documentação comprobatória detalhada.

ANDRÉ RUELLI

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 62/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(2826)
890.049/2021 - STONE IMOBILIARIA E MINERACAO LTDA
Fase de Lavra Garimpeira
Nega provimento ao recurso interposto(2834)
866.969/2010 - COOPERATIVA BRASILEIRA DE DIAMANTES
Fase de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(2833)
820.791/1987 - MASSAGUAÇU S. A.
Fase de Requerimento de Lavra
Nega provimento ao recurso interposto(2828)
802.386/1974 - ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Da provimento ao recurso interposto(2820)
830.752/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
830.746/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
830.753/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
830.754/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
831.090/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
831.098/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
831.099/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
831.142/2024 - NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS

NOBRES DO SUL DA AMAZONIA
Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(2825)
851.074/2012 - BURITIRAMA MINERACAO S.A. FALIDO
832.830/2023 - RODRIGO LEMOS RIBEIRO

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 63/2026

Não conhece o recurso interposto(1837)
890.107/1993 - Interposto por MINERAÇÃO GREMONT LTDA - ME
806.068/2020 - Interposto por FELIZARDO TEIXEIRA CARNEIRO
866.510/2015 - Interposto por HUDSON NEVES DEPAULA

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 64/2026

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
830.752/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 09/07/2025
830.746/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 10/10/2025
830.753/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 07/07/2025
830.754/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 07/07/2025
831.090/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 11/06/2025
831.099/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 11/06/2025
831.142/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 11/06/2025
831.098/2024-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS NOBRES

DO SUL DA AMAZONIA- Publicado DOU de 11/06/2025

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 65/2026

Fase de Concessão de Lavra
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso das

atribuições regimentais dispostas no inciso VIII do art. 87 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução ANM nº 211, de 9 de julho de 2025, e com fundamento no Decreto-lei nº
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), e no inciso XIX do art. 2º, da Lei
nº 13.575/2017, declara a caducidade da(s) seguinte(s) Portaria(s) de Lavra:(2135)

PORTARIA DE CADUCIDADE ANM Nº 232/2026 - declara caducidade da
PORTARIA DE LAVRA Nº 987, DOU de 12 de agosto de 1983 - Processo nº 811.794/1970 -
MINERAÇÃO MORRO SECO LTDA

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO MATO GROSSO
D ES P AC H O

Relação nº 164/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
866.835/2023-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE DO RIO PEIXOTO -

COOGAVEPE- Cessionário:CL Participações Serviços Ltda- CPF ou CNPJ 36.376.402/0001-
32- Alvará n°3772/2024

866.873/2023-ADEMAR CHAGAS DA SILVA- Cessionário:Areeira Rancho DÁgua
Ltda- CPF ou CNPJ 55.253+.650/0001-30- Alvará n°1846/2024

Fase de Lavra Garimpeira
Autoriza transformação do regime de PLG para Autorização de

Pesquisa(1299)
866.686/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.953/2018-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.959/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.958/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.957/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.956/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.955/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.954/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.953/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.952/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.951/2013-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.691/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.690/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.689/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.688/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.687/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.685/2006-FREDERICO AUGUSTO DE ARRUDA GIMENEZ MINERACAO
866.693/2006-EVANDRO DE SOUZA
867.144/2005-EVANDRO DE SOUZA
867.143/2005-EVANDRO DE SOUZA
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garimpeira(523)
866.585/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 45/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.586/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 46/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.587/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 47/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.589/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 49/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.591/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 51/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.597/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 52/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.598/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 53/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.599/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 54/20089 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.600/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 55/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.601/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 56/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.602/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 57/2008 de 13/10/2008-

Vencimento em 25/04/2030
866.603/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 80/2008 de 04/12/2008-

Vencimento em 16/06/2030
866.360/2011-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 105/2012 de 19/01/2012-

Vencimento em 19/01/2031
866.592/2007-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 03/2008 de 25/02/2008-

Vencimento em 07/05/2030
867.205/2013-R L DE ALMEIDA FERREIRA - PLG Nº 26/2008 de 25/04/2014-

Vencimento em 25/04/2031
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(571)
866.700/2016-GRACIELY MARIANA CARDOSO PICCINI- Cessionário:G M

Cardoso Piccini Ltda- CNPJ 65.097.541/0001-25- PLG n°133/2023
866.704/2023-ANTONIO FURINI- Cessionário:Sandy Zibetti Portugal- CNPJ

***.651.949-**- PLG n°63/2024
866.254/2023-COOPERATIVA MISTA DOS GARIMPEIROS DE PEIXOTO DE

AZEVEDO- Cessionário:Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto-
COOGAVEPE- CNPJ 09.521.470/0001-75- PLG n°128/2025

866.057/2022-NOSSACOOP-COOPERATIVA DE EXPLORACAO DE METAIS
NOBRES DO SUL DA AMAZONIA- Cessionário:Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do
Rio Peixoto -COOGAVEPE- CNPJ 09.521.470/0001-75- PLG n°196/2022

866.817/2018-SERGIO DE OLIVEIRA DA CRUZ- Cessionário:Vilmar José
Bassegio- CNPJ ***.578.511-**- PLG n°78/2023
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